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TORSSAIVO 
Rogério Santos da Silva 

Presidert- 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Fabiano Batista dos 
Santos, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Indico ao Poder Executivo junto a Secretaria responsável, uma reforma no Arco da entrada da 
cidade próximo ao Posto de combustível”. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo é fazer uma reforma geral na estrutura, pois há tempos que a mesma necessita de 
limpeza, reposição de pastilhas, pintura, entre outros reparos, o que dará uma nova visibilidade e 
atrativo para os munícipes, visitantes ou para quem está de passagem pela cidade. 

Liane BÊE « 
Fabiano Batista dos Santos 

Vereador 
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